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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2020 

 
O município de Terra Nova, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.824.511/0001-70 com 
sede na à Rua Dr. Flávio Godofredo Pacheco Pereira, nº 02 – Terra Nova/BA – CEP - 44270-000, 
conjuntamente, por sua Gestora, Prefeita MARINEIDE PEREIRA SOARES, brasileira, maior, divorciada, 
portadora da Carteira de Identidade n.0 02.916.540-70 SSP/BA CPF n. 0 506.784.345-49, por intermédio do pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 30.617.327/0001-78, representado por sua gestora Sra. Gilmara 
dos Santos Belmon Bomfim, CPF: 894.452.525-00, RG: 06.544.895-21 SSP/BA doravante denominado 
Contratante em face da classificação da proposta apresentada na respectiva licitação com a finalidade de 
selecionar propostas para Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Computadores, para as 
escolas da pública de ensino municipal de Terra Nova-BA,  conforme consta especificado no Edital e seus 
Anexos, por deliberação do Pregoeiro devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do Município de 
Terra Nova no dia 08/12/2020 resolve registrar os preços da empresa classificada abaixo, respeitada as 
disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão 
Presencial nº 016/2020-SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
DANILO NASCIMENTO DA SILVA CHAGAS 02791216529, pessoa júridica, inscrita no CNPJ: 
37.768.522/0001-48, com sede na Rua Olivio Martins, 13, centro, Teodoro Sampaio-BA, CEP:44.280-000, neste 
ato por sua representante legal, Danilo Nascimento Silva Chagas, identidade nº 9.969.073-00 e CPF nº 
027.912.165-29, para o item:  
 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

01 

Computador 
Completo 
(Desktop-
Básico 

Computador desktop com processador 
4 Núcleos, 4 thereads e frequência de 
3.6 GHz;1 HD 1TB, memória RAM de 4 
GB  SDRAM DDR4, operando em 
modalidade dual CHANNEL. Suporte 
por H310 Express Chipset, 4 X USB 
3.2 Gen 1x1 portas até 5Gb/s, 2 
porta(s) do Painel Traseiro, 2 porta(s) 
onboard, 6 X porta(s) USB 2.0 até 480 
Mb/s, 4 porta(s) do Painel Traseiro, 2 
porta(s) onboard; 1 X conector combo 
PS/2, 1 X porta de áudio (Linha 
Sai/Linha Entra/Mic Entra), 1 X porta 
RJ-45, 1 X porta D-Sub (VGA), 1 X 
porta HDMI, 2 X USB 3.2 Gen 1x1 
portas, 4 X USB2.0 portas, 1 slot PCI-
EXPRESS 3.0 x16 e 2.0. O adaptador 
de vídeo integrado de 1 GB de 
memória. suporte ao MICROSOFT 
DIRECTX 10.1. 2 saídas de vídeo, 1 
digital do tipo HDMI, e 1 VGA (marca: 
LOGIN); TECLADO USB, ABNT2, com 
fio (marca: FORTREK) e MOUSE USB, 
800 DPI, 2 botões, scroll com fio 
(marca: C3TECH). MONITOR DE LED 
18.5 polegadas (widescreen 16:9). 
Interfaces de rede 10/100/1000 (marca: 

CONJ 50 3.900,00 195.000,00
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AOC). Sistema operacional Linux ou 
Windows 10 (64 bits). Fonte 200W – 
ATX CST1. ESTABILIZADOR powerest  
monovolt 300VA, 127v,  (marca: TS 
SHARA); Gabinete vertical. Todos os 
equipamentos ofertados na cor preta, 
novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. Garantia de 12 
meses. 

 

 
1 - OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 016/2020/SRP, conforme 
especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o prazo 
de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pelas Secretarias 
Municipais, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do Município de Terra Nova, e que a 
este termo integram, como se transcritas. 
1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus 
preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital e 
nas normas pertinentes. 
1.3. As contratações derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do Anexo 
III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde 
que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata 
de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
2 – O PREÇO 
2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa da Administração, nos termos da Lei Municipal nº 530, de 25/01/2018, em decorrência de fato que eleve 
os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo o 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e 
disponibilizando-o no site oficial. 
2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes do respectivo Registro de Preços. 
2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo de 
um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal 
nº 10.406/02. 
 
3 – DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante 
todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ficando 
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esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores de 
serviço que não estejam com documentação regular. 
3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 
3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a contratação 
do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo primeiro colocado. 
3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço 
por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser 
comprovado nos autos. 
3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 
3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 
3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 
3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da 
etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações pertinentes ao 
objeto contratado. 
4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo 
para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento 
da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
4.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 
4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período 
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze 
dias, em conformidade com o § 4º.  Do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5 – A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa do Município de Terra Nova, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
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5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto que 
gerou o eventual desequilíbrio econômico – financeiro. 
5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
6 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante 
não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar 
a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios; 
f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g) g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 
correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo que 
esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 
6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as 
especificações do objeto da licitação. 
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6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do 
fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Terra Nova. 
6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente 
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a 
Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 
 
7 – DAS PENALIDADES 
7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 
multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. Da Lei Federal nº 10.520/02 e 
art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, 
art. 92 e ParágrafoÚnico, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 
7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do 

Registro de Preços; 
c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 

Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

8 – DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
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8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
na forma do art. 79 do mesmo diploma. 
8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por inidoneidade 
superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das 
condições do mercado. 
8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando 
se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o 
preço registrado a partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove 
a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando pronunciamento 
ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% (dois por cento) do 
valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades administrativas e/ou 
judiciais. 
 
9 -  VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
9.1 Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 
 
10 -  FORO 
10.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Terra Nova, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
10.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 
 
 

Terra Nova, 09 de novembro de 2020 
 

 
 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA 
Marineide Pereira Soares  

Prefeita Municipal 
 
 

 
 

Gilmara Belmon dos Santos Bomfim 
Secretaria Municipal de Educação 
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Danilo Nascimento Slva Chagas 

CONTRATADA 
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Resolução

0m

Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolesccnte

RESOLUQAO n° 03/2020 de 09 de margo de 2020

"Disp6e sobre resultado da eleieito para

Q 2° mandato da Pre$id6ncia do
Conselho Municipal dos Direitos da

Crianca e do Adolescente- CMDCA”,

0 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE -

CMDCA, no uso de suas atribuigoes que Ihe confere a Lei Municipal n° 434 de 14 de
maio de 2015, apds reuniao extraordinaria no dia 16 de margo de 2020 Ss 09h3Qmin
na Secrelaria Municipal de Assistencia Social,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica eleito para presidir o 6rgao do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga
e do Adolescente - CMDCA, o Sr*\ ROBSON DE JESUS, reoonduzido atraves dos
componentes do Conselho Municipal (CMCDA) peio 2° (segundo) mandate em
votagSo unanime, conforme Ata em anexo.

Art. 2°. A presente Resolugao entrara em vigor na data de sua publicagao, revogada

as disposigdes em contr&rio, com efertos a partir de 13 de margo de 2020

Gabinete da prefeita Municipal de Terra Nova, Bahia, em 09 de dezembno de 2020.

Homologo a Resolugao CMDCA n" 03112020 da Conseiho Municipal dos Direitos da Crianga o do

Adolescente de Terra Nova. Bahia no uso das suas cotnpet&ncias legsis.

IA

MARINEIDE P

Prefei]

&

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

04A127F29395910D1F86A9922411ED75

quinta-feira, 10 de dezembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00749 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quinta-feira, 10 de dezembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00749 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Terra Nova
nriT ..........................."ÿ3TtTVcFÿ|--- '‘*p ]plH&j|V£P W3fiT~'7)M0[$y
tÿÿTpSj;--tqfrnÿ sffi 71ÿ “j” 1

4'yj4*ÿÿv;—rÿÿvTuT"

Tÿ“ V.>rÿV-|x\ "l"r1 *V ,J' lf> VÿT >11-I' "“vÿ

--nyrÿ— eai£&~np'~ÿÿ7tTQiÿ' "

mnmÿ—m$—-pyjvipp*' 'W\o—5

"Tnÿyrÿp vf' 0ÿ4 VoT
JSltminrtiajjj t/rviÿ/df( Trmrt:—jyrnwmf~JWÿ' 'BW vrr'iy'ÿrr 3-$w??

7;iV«*>f v/njTTfru t? fp o-h-ymp ‘bU73]UJ' -Xr Vhi'Wa'/ v upipw '
L> _ *' (*,' ry *-r ‘' !' —# *

';> fiÿr.ÿ9,7 r*7 ‘/ytiWtt ftrnp \ivp J'plT

i>p~ Tfepror
1

ZtpTJJ 7p]AiJ
f J3'ÿ'rit vicjpÿ Vÿn [fijj'ipa TO-ÿ ljjC*,Jtfp,a'Jr‘"

yp ufJnshjJKO t ?£& 1

T,aiy.jptr} Tp > / jv*r;£> T~ÿ< \ 'JP nSU£ 1 Kÿ 7?p 'HTT
~

r ~?JT”5i?(m‘ wlÿ'uÿ7fH7
"opjp—7>4 1

vv ;P f ray*— —*
rÿrfrrnr “rrr>-T7T$

J

~W~Wpu]'' *Jÿw ~vjtt mtnf~rmny * r/>v 7Twr~r)ii<rf pw
-W- .....ir—*ÿ-------L iri-f cT|3wÿ%Trp>Kzrj
--ÿry--njÿi'sjFUdogU7!rV'hVQj o> imÿW

"

'
QTT~

jjcÿ77w;ÿ>TO"tnTjO“ ITJ5ÿ—

FTrip
~ ......>Wf ' ~p]y ..... -aur.ÿ “-ÿjypTÿrÿÿ-

Q
" "cÿoTÿ—'vrpvv' —j|jcrpw

’*"~
’KMST — "“I
0JCKTxWÿÿ\iW-----ÿtrpiÿd\T3c~ a-

TO oaiP vvan ,_iVoTiO:0Dp Wf\3p7vrÿ-ÿ---wÿ..........ynyiTflT
vd§rÿ— vi-py

~

op T -ÿrp -

T5p'
"' '' "

T>p
- ' .......

c-7tT-»pTÿTyÿp*‘-«— — —TTÿmrÿiff
vnvywi7jj—tmr-ÿ"ÿHV\ r-ÿnzc' -i7TTOÿ-“Tp“ÿ7tÿp~~W

TÿP"'"ÿ—r

fjTTTT3"ÿJ- '77 T'T-'.’C.T.”

rP7l

/'
-ÿvrrrrv--y'&TW'U fhCn f-1 1

mr'?—r:

W

Tircfe-

i
‘

-Ino -

vrÿp*ÿ

nrrvrmip---?
33

TtTÿnrf-

'i_ÿ °1“ in0<T

6

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

04A127F29395910D1F86A9922411ED75

quinta-feira, 10 de dezembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00749 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quinta-feira, 10 de dezembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00749 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Terra Nova

\

:

Wrn&i
r-

vjÿ i3Qj\<T)\fÿ * — *" TTJJi(Xj [1
_

frjl$ 'Or P yf’ vtÿnL Tp v:ÿtu% ' >,Vj '

WT V/W/ft# T,V

pjD'frijiiOY pf "vnyra 77755 o 777
Tmd'rt(T) rrr& *07ÿ OTÿ?

Jkr I

N
1/ rfW)'T(l 7;

'7 -, * ., t
. ’ 1 p

HJTTTTT 77p Rjf 7 >*/ jO , lTJ MP/j,X 17"~k *oOf
.. i!

JPF,
Typny
p
TTÿjtairfÿ

:777ÿ7ÿ33ÿ rr

TTÿTJÿtr rrpnS

t,VWÿ)ICT3 Tm

TT|J -TUjpJo
'

T1ri> h-r.

\J 'ÿjfn vvx A vy| fTpSÿÿO

7jp?Jpÿ>rnÿuÿp

’’J«Oc

Ar
Vovfÿ7T ox:1 ! -v ’ÿrpr

Tÿrrjp FTTWTTÿf Xht_ÿ“yÿ *7 V

C i L,YmJV, 7
!

p -WKVJIÿ-
HU/ ‘X (.TKV'J "C? £7$7'7'.' f-trTj"]j i'71ÿ '

V
iin.y 77ÿ0

~~l

A' K7
V 'SDp

i

- 'if
||pr;•:Tifjpr 1n,;:T?ÿ7ÿ7Tgfv;; : ';.

: 5 '

%
i‘1-"'

,I

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

04A127F29395910D1F86A9922411ED75

quinta-feira, 10 de dezembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00749 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quinta-feira, 10 de dezembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00749 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Terra Nova
Resolução

RESOLUCAO CMAS N“ 07 /2Q20

10 DE DEZEMIJKO DE 2020

Aprova a prcstaÿao de contus da
Cufinanciamcnto do Sistcma IJnico da
Social do Govcrno Federal, referente ao
eiercicio 2019, e da nutras provideneias.

O Consdho Municipal de Assistcncia Social CMAS, Terra Nova, Eslado da
Bahia, cm reuniSo ordinaria, realizada no dia 10 dezembro dc 2020, no uso das competeneias
quo lhe confere a Lei Organica do Assisleneia Social LOAS, e a l.ei Municipal n" 5 1 7/2019
dc 10 dc dezembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1" - Aprovar a Prcstaijao dc Contas referente movimentagao dos
recursos Cofinanciamento do Sistcma Unico da Assisteneia Social do Govcmo Federal, no
periodo de 0! dc Janeiro a SI dc Dezembro de 2019, apresentados pela Secietaria Municipal
de Assisteneia Social, cm suit totalidade conformc os valores cstao descritos labcla abaixo,

S«ldo tin

31/12/2018
SiIdo cm

31/12/2619
Rimllrarnlo dt

ApUf*(jk>
Oulnn

Rtctitni
Repine cm

2019 R*
tiucuttili)

CONTA
RS

USRS RS
ItS 725,W RS 10.025,1)3 RS 6.307,12BLCSUAS

C/CVIILW- I
RS 30,81 RS 4.4'J0,S1RS 16,15

RS 56.377,3] Its 7/.7kRS 3.151.60 RS 53.367,79 R$ 6.244,3SI)L CBF
C/C >" 111.667-3
BLPSB
C/C N* 111.669- X

RS 10,45

RS 226.739,86
’

RS 15.435.93"RS 19.566,56 RS 267.38RS 341,85RS 222 000,00

RS 17.728,51 ItS 83-0 34,(Ml RS 207,17 US 93,709,67 RS 8.201,00CRIANÿA itLIZ
CiC N* 36.775 - 3

RS 40,99

RS 349,63RS 41.172,61 R$ 372.336,34 R$ 637,95 RS 378.308,13 RS 36,188,40TOTAL

Art. 2* - Esta Resoluÿao entra cm vigor na presenle data, revogando-se as

disposiÿOes cm contnirio.

dezembro dc 2020Terra Nova, 10 de

PREÿSIDENTT DOGMAS
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Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TERRA NOVA 
GABINETE DA 

PREFEITA 

PORTARIA N° 014/2020 de 10 de dezembro de 2020 

"Dispõe sobre a prorrogação de prazo para e 
pagamento de recursos provenientes da Lei 
Federei n° 14.017 de 29 de junho de 2020, "Lei 
Aldir Blanc, que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de 
Calamidade Pública. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA, BAHIA, em conjunto com a Diretoria de 

Cultura do Município, usando as atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Terra Nova, e tendo em vista o que dispõe a Lei 14017/2020 (Aldir Blanc). 

RESOLVE: 

Art. 1° - Prorrogar o prazo da data do pagamento dos recursos para dia 11/1212020 a 

15/12/2020 devido problemas com sistema bancário. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, com efeitos a partir de 10 de dezembro de 2020.  

Gabinete da Prefeita de Terra Nova, Bahia, em 10 de dezembro de 2020 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N" 02 
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